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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 2, DE 15 DE MARÇO DE 2018

Altera o art. 74 do Regimento Interno.

Art.1º – O art. 74 do Regimento Interno, passa a ter a seguinte redação:

''Art.74  –  Quando  a  Comissão  de  Legislação,  Justiça  e  Redação  Final
manifestar-se sobre o veto, produzirá o parecer propondo a rejeição ou a aceitação do mesmo.’’

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Justificativa:

A alteração do Art. 74 do Regimento Interno visa apenas compatibilizar o texto as formas do
processo  legislativo  na  questão  do  veto,  eis  que  é  desnecessário  a  expedição  de  Decreto
Legislativo para deliberação do veto.

Sala das Sessões, 15 de março de 2018.
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